
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 005/2025 

REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 2.192/2023 - Decreto Municipal nº. 2.318/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ANAHY, Inscrito no CNPJ Nº 95.594/800/0001-94, com sede na Rua 
Vereador Leonardo Aparecido Dobicz, 591, Centro, Anahy/PR, CEP 85.425-000, por intermédio 
do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE- Registro de Preços, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, Decreto Municipal nº. 2.192/2023, Decreto Municipal nº. 2.318/2024, Decreto 
Federal nº 11.462/2023 e Decreto Municipal n.º 2.160/2023 e as exigências estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
DATA E HORA PARA INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/03/2025 às 09h 
DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 14/03/2025 às 08h.  
Data da Disputa: 14/03/2025 09h 
Horário da Fase de Lances: 09h às 10h 
Link: https:www.bnc.org.br 
EXIGE AMOSTAS: SIM 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

LEILANE DA SILVA, servidora do quadro efetivo do município de Anahy, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

Jaqueline Ribeiro do Amaral – Servidora do quadro efetivo do município de Anahy 

David Welinton Carvalho Scappa – Servidor do quadro efetivo do município de Anahy 

Romildo Moraes da Cruz – Servidor do quadro efetivo do município de Anahy  

Roseli Aparecida Simões Miranda – Servidora do quadro efetivo do município de Anahy  

Silvia Adriana Possa – Servidora do quadro efetivo do município de Anahy  

Portaria nº 6.647 de 11 de fevereiro de 2025 
 
Conforme o Art. n° 10 da Lei Municipal n° 819 de 12 de julho de 2019, aplica-se neste 
processo a preferência para contratações de Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte sediadas em âmbito local e regional, conforme dispõe: 
 
"Art. 10 Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica, previstos no artigo 8º desta lei e no artigo 47 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão, priorizar a 
contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o 
seguinte: 
 
I - A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
Município de ANAHY; 
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II - Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de 
ANAHY, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a prioridade será 
para as sediadas regionalmente, de acordo com definição do IBGE como microrregião nº 
410023 - Cascavel - PR; 
 
III - Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa que não atende o 
constante nos incisos I e II deste artigo e tendo proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, conforme incisos I e II 
deste artigo, o objeto será adjudicado em favor desta, pelo valor apresentado por ela, 
desde que não ultrapasse o limite de 10% previsto no caput deste artigo;" 
 

1 DO OBJETO:  
 

1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa para aquisição de kits de forma 
GLOBAL com produtos para distribuição às de gestantes que participam do Programa Gerar e 
Amar no município de Anahy-PR, de acordo com as especificações técnicas do anexo I e 
demais disposições do edital. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
1.2.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP; 
1.2.5 – ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
1.2.6 – ANEXO VI – DECLARAÇÃO LGPD. 
 
2  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Anahy/PR, para exercício de 
2025, na classificação abaixo: 
 

Órgão: 13 - Departamento de Saúde 
Unidade: 2 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2250 - Manutencão do Fundo Municipal de Saúde 
Funcional: 0010.0301.0140 
Vínculo:303 - Saúde / Percentual Vinculado s/Rec.Impo 
Referência: 382 – Modalidade de Aplicação: 3339032000000000000 - Material, bem ou 
serviço para distribuição; 
Vínculo:494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Referência: 384 Modalidade de Aplicação: 3339032000000000000 - Material, bem ou 
serviço para distribuição. 
 

3 DO VALOR ESTIMADO:  
3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 34.713,60 (trinta e quatro mil 
setecentos e treze reais e sessenta centavos). 
 
4 PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
incluídos no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema do Banco Nacional de 



 
Compras (BNC), disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br. Contato informações BNC: 
(42) 3026-4550. 
 
5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
5.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica supracitado, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 
declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações: 
 
 
 
6. FASE DE LANCES 
6.1. A partir das 09h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE. 
 
6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto e 
com 1 minuto com relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
 
7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada ao último 
lance ofertado, e se necessário, será solicitado também o envio de documentos 
complementares. 
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7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
7.5.3. Permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
7.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
 
7.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
7.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas Provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que se 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 
7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 
7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
 
 



 
 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por meio 
de: 
81.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 
(cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de 
todas as alterações ou da respectiva consolidação; 
8.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
8.1.4. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
Microempreendedor Individual – MEI. (ATO CONSTITUTIVO ESTATUTO OU CONTRATO 
SOCIAL). 
8.185.  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
 
8.2. REGULARIDADE, SOCIAL E FISCAL: 
8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); (CADASTRO 
CNPJ) expedida em data não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão pública. 
8.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Federal, inclusive com as contribuições sociais previstas nas 
alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991; (CERTIDÃO 
CONJUNTA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS). 
8.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual; (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA 
ESTADUAL). 
8.2.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, 
expedido pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A 
FAZENDA MUNICIPAL). 
8.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO 
DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS). 
8.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça 
do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos 
Tribunais Regionais do Trabalho). (CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 
CNDT). 
8.2.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme inciso IV do Artigo 62 da Lei 14.133/2021 – Modelo Anexo V. 
 
8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.3.2. Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data da sessão pública, caso não houver 



 
menção quanto ao prazo de validade. 
 
8.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
8.4.2. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo (ANEXO V); 
8.4.3. DECLARAÇÃO, conforme modelo (ANEXO VI); 
8.4.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto 
da licitação, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecidas por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor. 
8.4.5. Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo 
III, caso o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou 
não esteja cadastrado como representante da empresa na Plataforma BNC. (PROCURAÇÃO) 
Acompanhado da carteira de identidade e CPF ou CNH (carteira nacional de habilitação) ou 
documento equivalente com foto. 
8.4.6. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária 
da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar: 
 
8.4.7. Declaração firmada pelo contador da licitante, conforme Anexo IV; 
 
8.4.8. Certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade 
de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão; 
 
8.4.9. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro 
poderá solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as 
declarações contidas no referido termo. O prazo para a manifestação será informado pelo 
Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serão 
desconsideradas. Não se aplica este subitem para licitantes que não anexaram o documento. 
8.4.10. Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será 
considerado validado até o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão. 
 
9.  DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  
9.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário 
de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.  
9.2. Serão exigidas amostras de todos os itens. 
9.3. As amostras poderão ser entregues no endereço indicado por mensagem no sistema, 
no prazo limite de 03 (tês) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade 
pelo envio e por eventual atraso na entrega.  
9.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 
chat pelo interessado, antes de findo o prazo.  
9.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta será recusada. 
9.6. As amostras deverão ser acompanhadas de ficha técnica dos produtos ofertados, 
contendo no mínimo as especificações constantes no Anexo I, devidamente embalada e 
identificada, mencionando ainda o nome da empresa, o número do Pregão, do Lote, Item 
respectivo, e matéria prima utilizada;  
9.7. Recebidas as amostras, elas serão analisadas, em até 5 (cinco) dias úteis, verificando-
se o atendimento às especificações técnicas do Edital, por uma comissão especialmente 
designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela 
Comissão de Licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados; 



 
9.8. Mesmo que um só produto apresentado como amostra seja reprovado, essa 
reprovação será por completo, ou seja, todos os subitens deverão ter suas amostras 
aprovadas para que se considere plenamente aprovado o lote oferecido como amostra; 
9.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.  
9.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento.  
9.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
10.  DO PAGAMENTO:  

10.1. Condições de Pagamento: Em até 30 (Trinta) dias após a entrega da totalidade 
solicitada, com apresentação da nota fiscal eletrônica que deverá ser enviada para o e-mail: 
prefanahy_compras@hotmail.com e da Autorização de Fornecimento; e dos documentos que 
comprovem sua regularidade com os encargos sociais constituídos por lei, sendo: 

10.1.2. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; que abrange à Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social. 

10.1.3. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da contratada. 

10.1.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) – CRF. 

10.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) – CRF. 

10.1.6. No ato do recebimento dos produtos serão conferidos o adequado preenchimento 
dos dados obrigatórios do documento fiscal eletrônico, a fim de atestar um dos requisitos de 
qualidade dos produtos adquiridos pela Administração – data de validade compatível com a 
perspectiva de ser utilizado.   

10.1.7. Na elaboração da nota fiscal a empresa deverá observar o disposto no Decreto 
Municipal nº 2.200, de 12 de setembro de 2023 e Instrução Normativa RFB n° 2.145/23, de 26 
de junho de 2023, que dispõe sobre a retenção do imposto de renda incidente na fonte sobre 
pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços pelos órgãos da administração direta do município de Anahy/PR, inclusive suas 
autarquias e fundações, e a Câmara Municipal. 

10.1.8. O pagamento será realizado em conformidade com o Decreto Federal nº. 7.507, 
de junho de 2011, Art. 2º, § 1º. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. Conforme o Decreto Municipal n° 2.369 de 05 de fevereiro de 2025, a licitante ou 
contratada que descumprir, parcial ou totalmente, regra estabelecida em edital de licitação e/ou 
contrato firmado com o Município de Anahy, fica sujeita às seguintes sanções administrativas, 
conforme definido em instrumento convocatório ou termo equivalente: 
I - advertência; 
II - multa de mora e compensatória; 



 
III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Anahy pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 5 (cinco) 
anos.  
11.1.2. As sanções a que se referem os incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa. 
11.1.3. A sanção de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Municipal não 
poderá ser aplicada cumulativamente com a de declaração de inidoneidade. 
11.1.4. A aplicação das sanções previstas no decreto n° 2.369/2025 não exclui a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.2. A advertência será aplicada como instrumento de correção de conduta relativa à 
inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.2. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactem objetivamente a execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 
11.3. A multa de mora será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o serviço 
com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no edital e/ou contrato. 
11.3.2. O percentual da multa de mora será aplicado por dia ou hora de atraso, tendo por base 
o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no edital e/ou contrato, 
até o limite máximo de dias ou horas de atraso fixados no termo de referência, edital ou contrato. 
11.3.3. Na hipótese de o limite máximo de atraso ser atingido, o gestor do contrato deverá 
comunicar à autoridade competente, motivadamente, se persiste o interesse na contratação. 
11.3.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em 
compensatória e promova a rescisão unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Decreto Municipal 2.369/2025. 
11.4.  A multa compensatória será aplicada em caso de inexecução, parcial ou total, do 
objeto contratado, podendo resultar na extinção do contrato, conforme o disposto no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021. 
11.4.2. A inexecução parcial do objeto ensejará a aplicação de multa compensatória, conforme 
previsto no contrato e/ou no termo de referência, e, caso não haja previsão nesses instrumentos, 
a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, observado que o 
valor final apurado para a multa não poderá ser inferior a 0,5% (meio por cento) do valor total do 
contrato, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
11.4.3. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória, 
conforme previsto no contrato e/ou no termo de referência, e, caso não haja previsão nesses 
instrumentos, a multa será de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do 
contrato. 
11.4.4. Na hipótese de que trata o anterior, a definição do percentual dependerá da 
especificidade do objeto e do seu impacto ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, conforme parâmetros definidos no edital ou no contrato. 
11.5.  A administração pode, ad cautelam, efetuar a retenção do valor presumido da multa 
concomitantemente à instauração do regular procedimento administrativo sancionador, no qual 
será assegurado à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
11.5.2. O valor de multa retido cautelarmente será liberado à contratada no prazo máximo de 
10 (dez) dez dias úteis, após o provimento do recurso ou da reconsideração da decisão que 
aplicou a penalidade. 
11.6.  O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 
I - descontado dos pagamentos devidos pela Administração Municipal; 
II - pago por meio de guia de recolhimento; 



 
III - descontado do valor da garantia prestada; ou 
IV - cobrado judicialmente. 
11.6.2. Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração Municipal à contratada, além da perda 
desse valor, sofrerá a cobrança da diferença pelos meios elencados nos incisos II a IV. 
11.7.  A multa de valor irrisório, assim entendida aquela cujo montante corresponda a até 1% 
(um por cento) do valor atualizado previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
suspende a instauração do processo administrativo sancionador, o registro contábil e de 
cobrança administrativa dos débitos. 
11.7.2. No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade será 
aplicada cumulativamente com o valor da multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa 
anteriormente, observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos contados da data do ato ou do 
fato do qual se originarem. 
11.7.3. Não serão considerados reincidentes os descumprimentos advindos de contratos 
distintos, da mesma forma que não será computado o descumprimento contratual na apuração 
de descumprimento em licitação. 
11.7.4. Na reincidência, se a soma dos valores da multa continuar enquadrado no limite 
previsto no item 17.7.1, a autoridade competente poderá decidir pela não deflagração do 
processo administrativo de apuração de responsabilidade, observado, quando ultrapassados 
tais limites, o prazo contido no item 17.7.1. 
11.7.5. O controle das ocorrências que possam caracterizar a reincidência será efetuado pelo 
Departamento de Licitações da Administração Municipal. 
11.7.6. Caso não tenha sido promovida a reabilitação do sancionado, na forma estabelecida 
no art. 50 do decreto n° 2.369/2025, a falha constatada será registrada em eventual atestado de 
capacidade técnica, a fim de se demonstrar o histórico da efetiva execução do objeto contratado, 
sendo desconsiderada a multa de valor irrisório suspensa na forma prevista no Decreto 
Municipal. 
11.8. O impedimento de licitar e contratar com o Município de Anahy, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelas seguintes 
infrações administrativas: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Municipal, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
11.9. Sanção - impedimento pelo período de doze até vinte e quatro meses. 
II - dar causa à inexecução total do contrato: 
Sanção - impedimento pelo período de dezoito meses a três anos. 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
Sanção - impedimento pelo período de quatro até oito meses. 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: 
Sanção - impedimento pelo período de seis até doze meses. 
V - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento 
equivalente ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Sanção - impedimento pelo período de nove até dezoito meses. 
11.10. VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado: 
Sanção - impedimento pelo período de seis até dezoito meses. 
11.10.2. Para os devidos fins, considera-se: 
I - retardar a execução do objeto: qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom 
andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, 



 
que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços; e 
II - não manter a proposta: a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 
proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 
cumprimento. 
11.10.3. A penalidade prevista no inciso III será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízo à 
Administração Municipal e sejam observados, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; e 
IV - que não tenha sido registrada sanção aplicada à licitante por parte da Administração 
Pública em decorrência da prática de tipos infracionais em licitações e contratos administrativos 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que ensejou a abertura de processo 
sancionador pelo Município de Anahy. 
11.10.4. Nas hipóteses de que tratam os incisos I, II e VI, a definição do período dependerá da 
especificidade do objeto, do seu impacto no funcionamento das atividades do Município de 
Anahy e das circunstâncias atenuantes e agravantes. 
11.11.  A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas seguintes infrações 
administrativas: 
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
11.11.2. Quando as infrações previstas nos incisos I a VI do caput do art. 12 do decreto n° 
2.369/2025 forem caracterizadas como gravíssimas, assim consideradas aquelas de natureza 
dolosa e de difícil reversão dos prejuízos causados ao interesse público, que justifiquem a 
aplicação de sanção mais grave do que o impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Municipal, aplicar-se-á a sanção de declaração de inidoneidade. 
11.11.3. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva do Secretário de Coordenação Geral, nos termos do 
inciso I do § 6º do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
11.11.4. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e 
máximo de 5 (cinco) anos, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado em 
decorrência das irregularidades constatadas. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
12.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
 
12.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
12.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  



 
 
12.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
13. O presente processo para Dispensa de Licitação será conduzido pelo Agente de 
Contratação e equipe de contratação nomeados por meio da Portaria nº 6.647 de 11 de 
fevereiro de 2025. 
 
14. DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1. O presente Edital será divulgado no sistema BNC e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. O município de Anahy poderá, facultativamente, efetivar a publicação do 
certame em seu sítio eletrônico oficial para fins de dar maior publicidade ao procedimento. 
 
Anahy/PR, 10 de março de 2025. 
 
 
 
 

ROMILDO MORAES DA CRUZ 
Responsável pelo Aviso 

 
 
 

ARILSON BATISTA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 005/2025 
REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Decreto Municipal nº. 2.192/2023 - Decreto Municipal nº. 2.318/2024 

 
 

TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO I 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para a aquisição de kit de gestantes do projeto gerar e amar, 
projeto este que trabalha as atividades educativas multidisciplinares de gestantes e também 
fortalece a importância do acompanhamento da gestação com o pré-natal promovendo assim 
ações de prevenção a saúde no município de Anahy-PR, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. 
VALOR 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

TOTAL 

1 

SHAMPOO BABY COM MÍNIMO 400 ML 
BASE DE LIMPEZA: TENSOATIVOS 
SUAVES DE ORIGEM VEGETAL, SEM 
SULFATOS, PARA LIMPEZA EFICAZ E 
DELICADA. PH: ENTRE 5,0 E 6,0, IDEAL 
PARA MANTER A BARREIRA NATURAL 
DA PELE DO BEBÊ. LIVRE DE 
SULFATOS: AUSÊNCIA DE LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO (SLS), LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO (SLES) E OUTROS 
SURFACTANTES SULFATADOS. 
HIPOALERGÊNICO: FORMULADO PARA 
MINIMIZAR O RISCO DE ALERGIAS E 
IRRITAÇÕES. FRAGRÂNCIA: SUAVE OU 
SEM FRAGRÂNCIA, COM OPÇÕES 
LIVRES DE ALÉRGENOS. CORANTES E 
CONSERVANTES: LIVRE DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, PARABENOS E 
FORMALDEÍDOS. TOLERÂNCIA 
OFTALMOLÓGICA: "SEM LÁGRIMAS", 
TESTADO PARA EVITAR IRRITAÇÕES 
OCULARES. BIODEGRADABILIDADE: 
INGREDIENTES BIODEGRADÁVEIS E 
SEGUROS PARA O MEIO AMBIENTE. 
EMBALAGEM: MATERIAL ATÓXICO, 
RECICLÁVEL E COM TAMPA DE FÁCIL 
MANUSEIO PARA EVITAR DESPERDÍCIO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES SOBRE OS 
INGREDIENTES, PRECAUÇÕES DE USO, 

UNIDADE 60 R$ 26,55 R$ 1.593,00 



 
VALIDADE, LOTE E MODO DE USO, 
ALÉM DO SELO DE 
HIPOALERGENICIDADE E DEMAIS 
CERTIFICAÇÕES APLICÁVEIS. MARCAS 
DE REFERÊNCIA: BABY DOVE, POM 
POM SUAVE, HUGGIES EXTRA SUAVE, 
BARUEL BABY, JOHNSON BABY. 

2 

SABONETE LÍQUIDO, GLICERINADO 400 
ML, ANTIBACTERIANO E HIPOALÉRGICO 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 
LIVRE DE PARABENOS 

UNIDADE 60 R$ 28,63 R$ 1.717,80 

3 
COTONETES COM HASTES FLEXÍVEIS 
COM PONTA DE ALGODÃO 75 UNIDADES 

UNIDADE 60 R$ 12,53 R$ 751,80 

4 
POMADA PARA ASSADURA CONTENDO 
NISTATATINA E OXIDO DE ZINCO 120 
GRAMAS 

BISNAGA 60 R$ 27,33 R$ 1.639,80 

5 

LENÇO UMIDECIDO COM 100 
UNIDADES, HIPOALERGÊNICO E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
NÃO CONTÉM ÁLCOOL OU QUALQUER 
CORANTE. 

UNIDADE 60 R$ 18,08 R$ 1.084,80 

6 

TERMÔMETRO DIGITAL BABY G-TECH 
COM ZONA DE APLICAÇÃO NA AXILA 
MEDINDO TEMPERATURA MÁXIMA ATÉ 
43,9 GRAUS 

UNIDADE 60 R$ 27,35 R$ 1.641,00 

7 
BABITA 30CM X 40CM CONFECCIONADA 
EM TECIDO FELPUDO 100% ALGODÃO 

KIT 60 R$ 13,42 R$ 805,20 

8 

CUEIRO INDIVIDUAL – CUEIRO EM 
FLANELA 100CM X 0,80CM, 100% 
ALGODÃO, COM ACABAMENTO, 
ESTAMPADOS COM DESENHOS 
SORTIDOS 

UNIDADE 60 R$ 23,20 R$ 1.392,00 

9 

KIT MIJÃO COM PAGÃO TECIDO 
CANELADO 70% ALGODÃO E 30% 
POLIESTER.PAGÃO COM DOIS BOTÕES 
DE PRESSÃO NA LATERAL DA GOLA, 
FACILITANDO NA HORA DE VESTIR. 

KIT 60 R$ 23,53 R$ 1.411,80 

10 

MACAÇÃO LONGO MALHA 70% 
ALGODÃO, 30% POLIÉSTER, 
FECHAMENTO NA FRENTE E ENTRE AS 
PERNAS POR BOTÕES DE PRESSÃO, 
ESTAMPADOS, FEMININOS E 
MASCULINOS (À SEREM DECIDIDO SE 
MASCULINO OU FEMININO NA HORA DA 
ORDEM DE COMPRA) 

UNIDADE 60 R$ 41,35 R$ 2.481,00 

11 KIT COM 2 PARES DE MEIAS PARA KIT 60 R$ 13,84 R$ 830,40 



 
RECÉM NASCIDO – MEIAS DE ALGODÃO 
FEMINIMO E MASCULINO, CORES 
VARIADAS. 

12 

TOALHA DE BANHO BEBE COM CAPUZ – 
TOALHA DE BANHO FELPUDA, 65CM X 
80CM, TECIDO FELPUDO E CAPUZ DE 
CENTRO 

UNIDADE 60 R$ 43,91 R$ 2.634,60 

13 

BANHEIRA PARA BEBE EM 
POLIPROPILENO COM UMA VÁLVULA EM 
PVC COM MÍNIMO 20 LITROS, CORES 
VARIADAS 

UNIDADE 60 R$ 62,03 R$ 3.721,80 

14 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
FORMATO ANATÔMICO, 
DERMATOLÓGICAMENTE TESTADA, 
COMPOSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE 
CELULOSE, POLIETILENO, PROPILENO, 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT), CAMADA DE 
NÃO TECIDO TOTAL, COBERTURA 
EXTERNA IMPERMEÁVEL DE 
POLIETILENO FLEXÍVEL E RESISTENTE 
COM GEL SUPER ABSORVENTE EM 
TODA EXTENSÃO DA FRALDA, CAMADA 
DE PROTEÇÃO ULTRA SECA DE 
ABSORÇÃO RÁPIDA, QUE EVITA 
CONTATO DO LÍQUIDO COM A PELE, 
PARTE EXTERNA MACIA. COM ORELHAS 
ELÁSTICAS E FITA ADESIVA COM 
SISTEMA ABRE E FECHA SEM PERDA DA 
ADERÊNCIA (REPOSICIONÁVEL) COM 
ABA FRONTAL PARA AJUSTE. 
CONTORNO DE ELÁSTICO (LYCRA) NAS 
PERNAS, COM FORMATO ANATÔMICO 
QUE ACOMODAM-SE SEM DEIXAR 
MARCAS E EVITAM VAZAMENTO. AS 
FRALDAS DEVEM SUPORTAR NO 
MÍNIMO 200 ML DE LÍQUIDO SEM 
ESFARELAMENTO E CRIAÇÃO DE 
GRUMOS DO PAPEL ABSORVENTE. 
ATENDER NA ÍNTEGRA A RDC N° 640, DE 
24 DE MARÇO DE 2022. TAM: P. 
FABRICAÇÃO MÁXIMA DE 03 MESES 
ANTERIOR À DATA DA ENTREGA. 
REFERÊNCIA MARCA: PERSONALIDADE 
“OU SIMILAR” E “OU DE MELHOR 
QUALIDADE”. TAMANHO P – PACOTE 
COM 40 UNIDADES 

UNIDADE 60 R$ 56,90 R$ 3.414,00 

15 
TRAVESSEIRO PARA RECÉM NASCIDO, 
ANTISSUFOCANTE, ANTIALÉRGICO, 

UNIDADE 60 R$ 35,46 R$ 2.127,60 



 
TECIDO 100% ALGODÃO –ENCHIMENTO 
100%POLIURETANO, 32CM X 22CM X 
3CM 

16 

MANTA BEBÊ – MANTA 100% 
MICROFIBRA, 70CM X 100CM X 180G/M², 
ANTIALÉRGICA, ESTAMPADA, CORES 
VARIADAS. 

UNIDADE 60 R$ 38,05 R$ 2.283,00 

17 

BOLSA SAÍDA MATERNIDADE TAMANHO 
MÍNIMO 39 X 28 X 14, COM BORDADO 
DO SLOGAN DO PROJETO GERAR E 
AMAR E O SLOGAN DO MUNICÍPIO DE 
ANAHY MATERIAL EXTERNO: TECIDO 
SINTÉTICO IMPERMEÁVEL (POLIÉSTER 
OU NYLON), RESISTENTE A RASGOS, 
FÁCIL DE LIMPAR E COM ACABAMENTO 
LISO OU TEXTURIZADO. MATERIAL 
INTERNO: REVESTIMENTO EM 
MATERIAL SEMI TÉRMICO COM 
PELÍCULA ALUMINIZADA OU ESPUMA DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 
FORRO INTERNO: TECIDO 
IMPERMEÁVEL PARA EVITAR 
VAZAMENTOS E FACILITAR A 
HIGIENIZAÇÃO. BASE: FUNDO RÍGIDO E 
REMOVÍVEL PARA MELHOR 
SUSTENTAÇÃO. COMPARTIMENTO 
PRINCIPAL: ABERTURA AMPLA COM 
FECHAMENTO POR ZÍPER DE ALTA 
RESISTÊNCIA. BOLSO TÉRMICO 
INTERNO: CAPACIDADE PARA ATÉ 2 
MAMADEIRAS OU FRASCOS, COM 
ISOLAMENTO TÉRMICO PARCIAL PARA 
MANTER A TEMPERATURA POR ATÉ 2 
HORAS. BOLSOS EXTERNOS: ? 1 
BOLSO FRONTAL COM ZÍPER. ? 2 
BOLSOS LATERAIS ABERTOS PARA 
FÁCIL ACESSO A FRALDAS E LENÇOS. 
BOLSO INTERNO COM ZÍPER: PARA 
ARMAZENAR ITENS PEQUENOS E 
FRÁGEIS. ALÇA DE OMBRO: 
AJUSTÁVEL, ACOLCHOADA E 
REMOVÍVEL PARA MAIOR CONFORTO. 
ALÇAS DE MÃO: DUPLAS, REFORÇADAS 
E ERGONÔMICAS, COM COSTURA 
REFORÇADA. APOIOS INFERIORES: 4 
APOIOS EM PLÁSTICO RÍGIDO NA BASE 
PARA EVITAR CONTATO DIRETO COM 
SUPERFÍCIES SUJAS. ZÍPERES DE ALTA 
RESISTÊNCIA E FÁCIL MANUSEIO, COM 

UNIDADE 60 R$ 86,40 R$ 5.184,00 



 
PUXADORES EMBORRACHADOS. 
MATERIAL LIVRE DE SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS (BPA E FTALATOS) E 
CERTIFICADO CONFORME NORMAS DE 
SEGURANÇA INFANTIL. COSTURAS 
REFORÇADAS PARA EVITAR 
ROMPIMENTOS COM O PESO. 

TOTAL R$ 34.713,60 (trinta e quatro mil setecentos e treze reais e sessenta centavos) 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.  
1.4. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze) meses e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
Art. 84º da Lei nº 14.133/2021. 
1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua 
necessidade se estende por um período prolongado, garantindo a continuidade das atividades e 
evitando desabastecimento, sendo a vigência plurianual mais vantajosa por possibilitar 
melhores condições contratuais, economia de escala e planejamento orçamentário eficiente. 
1.5. A Ata de Registro de Preços maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O objeto da contratação está previsto na Lei Orçamentária Anual do Município para o 
exercício de 2025. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A aquisição dos kits de saída de maternidade tem como objetivo fornecer itens essenciais 
para recém-nascidos, garantindo suporte adequado às mães no momento da alta hospitalar. A 
aquisição será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no inciso III do 
Art. 75 da Lei 14.133/2021, uma vez que a contratação mantém todas as condições definidas 
em edital de licitação realizada há menos de um ano, nos termos da legislação vigente. 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do(a) solicitação em remessa única. 
4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
4.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Avenida Brasil s/n, Centro, Anahy-
PR. 
4.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
4.5. O custo referente ao transporte dos medicamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 



 
para esse fim. 
 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
6.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
6.6.1. o prazo de validade; 
6.6.2. a data da emissão; 
6.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.6.4. o período respectivo de execução do contrato; 
6.6.5. o valor a pagar; e 
6.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
6.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas . 
6.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
6.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 



 
contratado a ampla defesa. 
6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
Prazo de pagamento 
6.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
Forma de pagamento 
6.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.713,60 (trinta e quatro mil setecentos e 
treze reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
7.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
7.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
7.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
7.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
7.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Órgão: 13 - Departamento de Saúde 
Unidade: 2 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2250 - Manutencão do Fundo Municipal de Saúde 
Funcional: 0010.0301.0140 



 
Vínculo:303 - Saúde / Percentual Vinculado s/Rec.Impo 
Referência: 382 – Modalidade de Aplicação: 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço 
para distribuição; 
Vínculo:494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Referência: 384 Modalidade de Aplicação: 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço 
para distribuição. 
 
8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
Anahy, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

__________________________________ 
VILMA MITTMAN LEÃO 

Assessora Especial de programas de Saúde 
Resp. Pela elaboração do Termo de Referência 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 005/2025 

REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 2.192/2023 - Decreto Municipal nº. 2.318/2024 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
 
RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

 
Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa para aquisição de kit de gestantes 
de Projeto Gerar e Amar, projeto este que trabalha as atividades educativas multidisciplinares 
de gestantes e também fortalece a importância do acompanhamento da gestação com o pré-
natal promovendo assim ações de prevenção a saúde no município de Anahy-PR, de acordo 
com as especificações técnicas do anexo I e demais disposições do edital. 
 
Prezados Senhores: 
Nosso preço global para execução dos serviços objeto desta licitação é de 
R$ (__________________________________________________________) e será 
executada inteiramente de acordo com os Projetos disponibilizados pela Prefeitura 
Municipal de ANAHY- Pr.   
 
 
 

              CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
  
              PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  
 
 
Local, ________ de ____________________ de 2025. 
 
 

 Assinatura do Responsável CPF: 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 
 



 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 005/2025 
REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Decreto Municipal nº. 2.192/2023 - Decreto Municipal nº. 2.318/2024 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
O MUNICÍPIO DE ANAHY, com sede na Rua Vereador Leonardo Aparecido Dobicz, 591, 
Centro, na cidade de Anahy, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.594.800/0001-94, neste ato 
representado(a) pelo Prefeito Arilson Batista de Souza, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de Dispensa, na forma eletrônica, publicada no ...... de ...../...../202....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa para 
aquisição de kits de forma GLOBAL com produtos para distribuição às de gestantes que 
participam do Programa Gerar e Amar no município de Anahy-PR, especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de dispensa Licitação nº 
005/2025., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidad
e Máxima 

Quantid
ade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia 
ou 
validade 

         

 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será o Município de Anahy-PR. 
Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
4. DO PAGAMENTO 
4.1. As condições de pagamento são aquelas expressas no Anexo I – Termo de 
Referência. 
 



 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
6.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
6.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
6.7. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
6.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
6.9. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
6.10. Mantiverem sua proposta original.  
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.10 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 10. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 



 
6.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
7.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
7.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
7.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
7.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
8.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
8.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
8.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 



 
8.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.5, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.5 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
9.1. O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
9.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
9.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 



 
9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
9.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
10.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
10.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
10.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. Conforme o Decreto Municipal n° 2.369 de 05 de fevereiro de 2025, a licitante ou 
contratada que descumprir, parcial ou totalmente, regra estabelecida em edital de licitação e/ou 
contrato firmado com o Município de Anahy, fica sujeita às seguintes sanções administrativas, 
conforme definido em instrumento convocatório ou termo equivalente: 
I - advertência; 
II - multa de mora e compensatória; 
III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Anahy pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 5 (cinco) 
anos.  
11.1.1. As sanções a que se referem os incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa. 
11.1.2. A sanção de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Municipal não 
poderá ser aplicada cumulativamente com a de declaração de inidoneidade. 
11.1.3. A aplicação das sanções previstas no decreto n° 2.369/2025 não exclui a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 



 
11.2. A advertência será aplicada como instrumento de correção de conduta relativa à 
inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.1. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactem objetivamente a execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 
11.3. A multa de mora será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o serviço 
com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no edital e/ou contrato. 
11.3.1. O percentual da multa de mora será aplicado por dia ou hora de atraso, tendo por base 
o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no edital e/ou contrato, 
até o limite máximo de dias ou horas de atraso fixados no termo de referência, edital ou contrato. 
11.3.2. Na hipótese de o limite máximo de atraso ser atingido, o gestor do contrato deverá 
comunicar à autoridade competente, motivadamente, se persiste o interesse na contratação. 
11.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em 
compensatória e promova a rescisão unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Decreto Municipal 2.369/2025. 
11.4.  A multa compensatória será aplicada em caso de inexecução, parcial ou total, do 
objeto contratado, podendo resultar na extinção do contrato, conforme o disposto no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021. 
11.4.1. A inexecução parcial do objeto ensejará a aplicação de multa compensatória, conforme 
previsto no contrato e/ou no termo de referência, e, caso não haja previsão nesses instrumentos, 
a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, observado que o 
valor final apurado para a multa não poderá ser inferior a 0,5% (meio por cento) do valor total do 
contrato, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
11.4.2. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória, 
conforme previsto no contrato e/ou no termo de referência, e, caso não haja previsão nesses 
instrumentos, a multa será de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do 
contrato. 
11.4.3. Na hipótese de que trata o anterior, a definição do percentual dependerá da 
especificidade do objeto e do seu impacto ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, conforme parâmetros definidos no edital ou no contrato. 
11.5.  A administração pode, ad cautelam, efetuar a retenção do valor presumido da multa 
concomitantemente à instauração do regular procedimento administrativo sancionador, no qual 
será assegurado à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
11.5.1. O valor de multa retido cautelarmente será liberado à contratada no prazo máximo de 
10 (dez) dez dias úteis, após o provimento do recurso ou da reconsideração da decisão que 
aplicou a penalidade. 
11.6.  O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 
I - descontado dos pagamentos devidos pela Administração Municipal; 
II - pago por meio de guia de recolhimento; 
III - descontado do valor da garantia prestada; ou 
IV - cobrado judicialmente. 
11.6.1. Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração Municipal à contratada, além da perda 
desse valor, sofrerá a cobrança da diferença pelos meios elencados nos incisos II a IV. 
11.7.  A multa de valor irrisório, assim entendida aquela cujo montante corresponda a até 1% 
(um por cento) do valor atualizado previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
suspende a instauração do processo administrativo sancionador, o registro contábil e de 
cobrança administrativa dos débitos. 
11.7.1. No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade será 
aplicada cumulativamente com o valor da multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa 



 
anteriormente, observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos contados da data do ato ou do 
fato do qual se originarem. 
11.7.2. Não serão considerados reincidentes os descumprimentos advindos de contratos 
distintos, da mesma forma que não será́ computado o descumprimento contratual na apuração 
de descumprimento em licitação. 
11.7.3. Na reincidência, se a soma dos valores da multa continuar enquadrado no limite 
previsto no item 17.7.1, a autoridade competente poderá decidir pela não deflagração do 
processo administrativo de apuração de responsabilidade, observado, quando ultrapassados 
tais limites, o prazo contido no item 17.7.1. 
11.7.4. O controle das ocorrências que possam caracterizar a reincidência será efetuado pelo 
Departamento de Licitações da Administração Municipal. 
11.7.5. Caso não tenha sido promovida a reabilitação do sancionado, na forma estabelecida 
no art. 50 do decreto n° 2.369/2025, a falha constatada será registrada em eventual atestado de 
capacidade técnica, a fim de se demonstrar o histórico da efetiva execução do objeto contratado, 
sendo desconsiderada a multa de valor irrisório suspensa na forma prevista no Decreto 
Municipal. 
11.8. O impedimento de licitar e contratar com o Município de Anahy, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelas seguintes 
infrações administrativas: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Municipal, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
11.9. Sanção - impedimento pelo período de doze até vinte e quatro meses. 
II - dar causa à inexecução total do contrato: 
Sanção - impedimento pelo período de dezoito meses a três anos. 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
Sanção - impedimento pelo período de quatro até oito meses. 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: 
Sanção - impedimento pelo período de seis até doze meses. 
V - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento 
equivalente ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Sanção - impedimento pelo período de nove até dezoito meses. 
11.10. VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado: 
Sanção - impedimento pelo período de seis até dezoito meses. 
11.10.1. Para os devidos fins, considera-se: 
I - retardar a execução do objeto: qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom 
andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, 
que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços; e 
II - não manter a proposta: a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 
proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 
cumprimento. 
11.10.2. A penalidade prevista no inciso III será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízo à 
Administração Municipal e sejam observados, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta parte; 



 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; e 
IV - que não tenha sido registrada sanção aplicada à licitante por parte da Administração 
Pública em decorrência da prática de tipos infracionais em licitações e contratos administrativos 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que ensejou a abertura de processo 
sancionador pelo Município de Anahy. 
11.10.3. Nas hipóteses de que tratam os incisos I, II e VI, a definição do período dependerá da 
especificidade do objeto, do seu impacto no funcionamento das atividades do Município de 
Anahy e das circunstâncias atenuantes e agravantes. 
11.11.  A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas seguintes infrações 
administrativas: 
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
11.11.1. Quando as infrações previstas nos incisos I a VI do caput do art. 12 do decreto n° 
2.369/2025 forem caracterizadas como gravíssimas, assim consideradas aquelas de natureza 
dolosa e de difícil reversão dos prejuízos causados ao interesse público, que justifiquem a 
aplicação de sanção mais grave do que o impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Municipal, aplicar-se-á a sanção de declaração de inidoneidade. 
11.11.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva do Secretário de Coordenação Geral, nos termos do 
inciso I do § 6º do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
11.11.3. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e 
máximo de 5 (cinco) anos, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado em 
decorrência das irregularidades constatadas. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE 
dispensa. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
Local e data 
Assinaturas 
 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
 
 
 
Marcus Vinicius Nascimento Reis 
Procurador Jurídico do Município 
OAB/PR: 69.744 
 
  



 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA VALER-SE DOS BENEFÍCIOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 123/2006. 

 
 
Ao Setor de Licitações do Município de Anahy/PR: 
 
 
 
A empresa .................................... inscrita no CNPJ nº. ....................................... estabelecida 
na ...................... através de seu contador o Sr. ..............., CRC nº. ....................... DECLARA, 
para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 
 
( ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 
 
 
( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 
123, de 14/12/2006. 
 
 
( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº.  123, de 
14/12/2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º. do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
..............................., ........, ................................... de 2025. 
Local e Data 
 
 
 
______________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DO CONTADOR 
Número do CRC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 
 
Prefeitura Municipal de Anahy, Estado do Paraná 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/21. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins, pleno conhecimento e aceitação das regras e das 
condições gerais da contratação, constantes do procedimento. 
 
5) Declaramos, para os devidos fins, o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, no caso do enquadramento da empresa nas condições descritas 
pela lei. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133, e 01 de abril de 2021. 
 
7) Declaramos, para os devidos fins, a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 
 
8) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) preposto legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob 
nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato. 
 



 
10) Indicamos e constituímos o seguinte número de telefone celular que opera o aplicativo 
WhatsApp, e o seguinte e-mail que serão utilizados para fins de notificação e intimações oficiais 
decorrentes do contrato: 
Número de celular com WhatsApp (    )  -  ; 
E-mail:        . 
 
11) Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/Depósito: ............ Banco: ........... 
Agência:............ 
 
..............................., ........, ................................... de 2025. 
Local e Data 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO LGPD. 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 

XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras 

contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, 

bem como tem ciência de que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) 

deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. Referentes a participações societárias; 
1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. Estado civil; 
1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. Relações de parentesco; 
1.8. Número de telefone; 
1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de 

tratamento por parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 

presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

4. Em cumprimento ao princípio da publicidade, previsto no Art. 37 caput da 

Constituição Federal e demais orientações dos órgãos de controle, declara que 

concorda que todos os documentos fornecidos sendo estes de pessoa física ou jurídica 

serão publicados em sua integra no portal transparência juntamente com os demais 

documentos desta licitação e demais atos posteriores decorrente do certame. 

Local e data 
Representante Legal 

 
 
 
 


